
LEI MUNICIPAL Nº 3003
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 2904/77.

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO,
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam introduzidas as seguintes alterações na Lei
Municipal nº 2904, de 07 de dezembro de 1977:

"Art.13 - ..................................................
1.0 - Médicos.................................... 5 UFI
1.1 - Dentistas.................................. 2,5 UFI
1.2 - Veterinários e Agrônomos................... 1,5 UFI

2.0 - Obstetras, Ortópicos, Fonoaudiólogos e
Psicólogos................................. 5 UFI

5.0 - Advogados ou Provisionados c/escritório.... 2,5
UFI

11.0-Economistas com escritório.................. 2,5
UFI

17.0-Engenheiros, Arquitetos e Urbanistas........ 4,5
UFI

25.0-Barbeiros, manicures, tratamento de pele e
outros serviços de salpō de beleza
(mais 50% por cadeira)...................... 1/4 UFI
32.0-Agenciamento e representaçpão de qualquer
natureza, np}o incluídos no ítem anterior e
nos ítens 58 e 59:

a) executados por empresas....................... 3% RB
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta

Lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1979.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 12 de dezembro de
1978.

a)LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF
Prefeito Municipal
a)JOSÉ LUIZ ESPANHOL

Secretário
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